
 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 808, DE 2017 
 
 
 
Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. 
 

 
EMENDA MODIFICATIVA 

 

Dê-se aos §§ 2º, 4º e 23 do art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a seguinte redação: 

 

“Art. 457 .....................................................................  

...................................................................................  

§ 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, o 

auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro, diárias para viagem e 

os prêmios concedidos em bens ou serviços não integram a remuneração do 

empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base 

de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário.” 

..................................................................................... 

........................................................................ 

§ 4º. Consideram-se prêmios os incentivos, as gratificações ou bonificações 

concedidas pelo empregador, ainda que previamente pactuados no contrato de 

trabalho ou política interna, até duas vezes ao ano, em forma de bens, 

serviços a empregado, grupo de empregados ou terceiros vinculados à sua 

atividade econômica em razão de desempenho superior ao ordinariamente 

esperado no exercício de suas atividades".  

...................................................................................... 

.................................................................... 

§ 23. Incidem o imposto sobre a renda e quaisquer outros encargos tributários 

e previdenciários sobre as parcelas referidas neste artigo, exceto aquelas 

expressamente isentas em lei específica. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente proposta visa estabelecer que os prêmios os incentivos, as 

gratificações ou bonificações concedidas pelo empregador, deem-se em forma 

de bens, serviços a empregado para assim claramente desvinculá-los do 

salário, dando maior segurança jurídica ao instituto para que sobre ele não 

recaiam encargos trabalhistas e previdenciários.  

                 

Sala da Comissão,    de novembro de 2017. 

 

 

 

 

 

Deputado CÉSAR HALUM 

PRB-TO 
 

C
D

/
1

7
1

3
4

.
3

4
3

1
6

-
4

2


